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Nota Introdutória 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o  Artigo 15.º do Regulamento da Comissão de Ética da ENSP 

(CE-ENSP) esta deverá elaborar, no fim de cada ano civil, um relatório sobre a sua 

atividade, o qual será enviado ao Diretor da ENSP -UNL até ao dia 15 de fevereiro 

do ano seguinte a que se reporta, «devendo o mesmo ser colocado na área da 

CE -ENSP no site da ENSP -UNL». 

 

O presente relatório abarca excecionalmente os anos de 2020 e 2021, dado que 

devido ao aparecimento da pandemia Covid19 em março de 2020, a CE-ENSP, 

que tomara posse em 20 de janeiro do mesmo ano e reunira em plenário pela 

primeira vez em fevereiro do mesmo ano, viu a sua atividade canalizada para 

avaliar os projetos que, entretanto, surgiram no âmbito do conhecimento dos 

fatores relacionados com a pandemia, pelo que só em 2021 se conseguiu dar 

início ao seu funcionamento normal. A Comissão funcionou então sob a 

designação Comissão de Ética de Emergência Covid 19 , sendo composta apenas 

por três elementos (incluindo a Presidente) para aligeirar a parte processual, dada 

a urgência em se realizar investigação na área de uma nova patologia 

extremamente perigosa para a espécie humana, tendo esta fórmula sido 

aprovada pela Diretora da ENSP. 

 

Devido a perturbações causadas pela pandemia, a qual concentrou os meios 

disponíveis de forma compreensivelmente monopolizadora, houve, também, 

alguma dificuldade em encontrar o imprescindível secretariado da CE-ENSP, cuja 

importância está patente no Regulamento desta comissão (ver nomeadamente 

os artigos 5º e 12º do articulado normativo), pelo que o normal funcionamento 

da mesma só se pode dar a partir de Junho de 2021, depois de o secretariado ter 

sido finalmente indigitado pela direção da ENSP (ver Despacho nº18/DIR/202, de 

25 de maio).  

 



 
Neste relatório apresentam-se as atividades da CE-ENSP durante os dois anos em 

análise, dividindo-se o mesmo numa Parte I, onde se descrevem o processo e a 

documentação que foi gerada para organizar a emissão de pareceres e numa 

Parte II, na qual se inventariam todos os pareceres emitidos/pedidos de parecer 

recebidos no mesmo período. Os pareceres estão identificados apenas com o seu 

título por uma questão de proteção da confidencialidade da identidade dos 

Investigadores Principais (IP). Numa Parte III descrevem-se outras atividades 

desenvolvidas pela CE-ENSP dentro das suas atribuições e competências por 

iniciativa própria ou a pedido de outrem. 

 

Este relatório foi analisado e aprovado na reunião plenária da CE de 9 de fevereiro 

de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PARTE I 

Organização do processo de emissão de pareceres 

 

Dado que a ENSP nunca tinha tido uma comissão de ética própria impunha-se 

instaurar, à luz do que acontece com todas as comissões de ética existentes em 

unidades orgânicas de universidades, um processo próprio para a entrada de 

pedidos de parecer e para a emissão dos pareceres propriamente ditos. Foram 

tidos em conta como base nesta tomada essencial de decisões, os princípios 

basilares da integridade científica e académica, previstos no preâmbulo do 

regulamento da CE-ENSP, isto é: o respeito pelas pessoas, a objetividade, a 

honestidade e transparência, a imparcialidade e independência e a 

responsabilidade. 

 

Foram gerados formulários para a apresentação fundamentada e consciente de 

pedidos de parecer à CE-ENSP, introduzindo-se um «Passo 1», em que o IP 

preenche uma check-list (ver Anexo 1) para o ajudar a perceber quais as questões 

éticas que poderão estar em causa no seu projeto (em última análise poderá 

concluir que o seu projeto não precisa de ser avaliado pela CE pela isenção de 

quaisquer problemas éticos); um «Passo 2» (ver Anexo 2) em que o IP identifica 

o projeto e descreve quais as soluções que encontrou para as questões éticas 

identificadas (enviando a documentação que ali lhe é solicitada) e, por fim, um 

«Passo 3» (ver Anexo 3), a preencher pelos relatores da resposta ao pedido de 

parecer, o qual será apresentado em plenário da CE-ENSP para análise e, se for o 

caso, aprovação. A check-list é bastante detalhada, incluindo todas as questões 

éticas que até à data têm sido identificadas pela literatura como podendo estar 

implicadas num projeto de investigação na área da saúde. 

 

A escolha dos relatores, que atuam em equipas de dois, é feita de acordo com 

dois critérios: roulement e natureza das questões envolvidas.  



 
 

Foi deliberado que da versão final dos pareceres a enviar aos IPs não deve constar 

a identificação dos relatores. Esta medida foi tomada para evitar quaisquer 

tentativas de pressão sobre os mesmos. Os pareceres finais apenas são assinados 

pela presidente da CE-ENSP, a qual não pode ser relatora, sendo o seu papel na 

comissão de «árbitro» dotado de imparcialidade e objetividade, exercendo voto 

de qualidade. 

 

Os prazos para a realização de todas as tarefas que implica a emissão de um 

parecer foram estimados e postos num quadro para orientação dos membros da 

CE-ENSP (ver infra a Figura 1). 

 

 
 
 Figura 1: Fluxograma de procedimentos 

 

 
Nota Final: A Comissão tem reunido regularmente uma vez por mês, por Zoom e 

este método tem-se revelado muito eficaz e promotor de rentabilização do 

tempo. 

 

 

 

 



 
 

PARTE II 

Pareceres emitidos e pedidos de parecer 2020-2021 

 

 

 

2020/21_Comissão de Ética de Emergência Covid19 
 

 

Título do Projeto 

 

 

Avaliação 

P1_CREE_2020 - "Estudo: Relacionamentos, Stress e Agressão nos 

tempos de COVID-19 em Portugal;" 

 

Positivo 

 

P2_CREE_2020 - “Acesso a dados anonimizados do Sistema Nacional 

de Vigilância Epidemiológica para investigação científica no âmbito 

do projeto «Barómetro Covid19» da ENSP” 

 

Positivo 

P3_CREE_ENSP_2020 – “Opinião Social – O que pensam os 

portugueses em tempo de Covid-19?” 

 

Positivo 

 

P4_CREE_2020 - "Pode a serologia tornar-se no método de eleição 

para o diagnóstico da COVID-19 na comunidade?" 

 

Positivo 

 

 

P5_CREE_2020 - "Fatores de risco para infeção por SARS-CoV-2 em 

Portugal: um estudo caso-controlo de âmbito regional (ARSLVT)" 

 

Positivo 

 

P1_CREE_ENSP_2021 - “Perfil dos Cuidadores de Idosos em 

Contexto de Pandemia_ impactos na saúde e no trabalho de quem 

cuida.” 

 

 

Intermédio>Positivo 

 

 

2021_Comissão de Ética (funcionamento regular) 
 

 

Título do Projeto 

 

 

Avaliação 

 

P1_2021 - “Fatores de risco psicológico no local de trabalho: a 

relação entre o assédio moral e os padrões de consumo.” 

 

Intermédio 

 



 
P2_2021 - "Desenvolvimento de um referencial educacional 

baseado em aprendizagens essenciais para a prevenção de quedas 

de idosos em ambiente domiciliário" 

 

 

Intermédio > Positivo  

P3_2021 - "A Cyber Violência nas relações interpessoais dos 

adolescentes" 

Intermédio > Positivo 

P4_2021 - "Impacto da pandemia de COVID-19 no padrão de 

consumo da população de utilizadores de drogas injetáveis" 

Intermédio > Positivo 

P5_2021 – "A vigilância em saúde oral: cuidados e literacia em 

saúde oral em jovens de 18 anos – um estudo de caso." 

Intermédio 

P6_2021 - "Vulnerabilidade a problemas de SM em crianças e 

adolescentes migrantes: perceções e experiências das famílias" 

Positivo 

 

P7_2021 - "Projeto PARIS-SUR" Positivo 

 

P8_2021 - "Vo(i)ces: Promover a saúde das populações migrantes 

em tempos de pandemia" 

 

 

Intermédio > Positivo  

 

 

PEDIDOS ENTRADOS EM 2021  
                     (Pendentes por falta de entrega de documentação essencial e a aguardar que esta seja enviada) 

 

Projeto Avaliação 

PP9_2021 – “Estudo sobre Insegurança Alimentar nos indivíduos 

em processo migratório em Portugal em momentos de COVID-19” 

Intermédio 

PP10_2021 – “ PAFSE - Partnerships for Science Education” Intermédio 

PP11_2021 – “Determinantes e necessidades de saúde em contexto 

de pandemia das crianças refugiadas residentes na Região de 

Lisboa e Vale do Tejo” 

 

Intermédio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PARTE III 

 

Outras atividades 

 

Pedido feito à CE-ENSP para dar parecer sobre o regulamento sobre conflitos de 

interesses da Universidade Nova de Lisboa. O parecer foi elaborado pelo Prof. 

João Valente Cordeiro e enviado à Direção da Escola. 

 

No dia 18 de novembro de 2021, a Presidente da CE, Prof.ª Paula Lobato de Faria 

e o Vice-Presidente, Prof. João Valente Cordeiro, deram uma sessão de 

esclarecimento aos Cursos de Mestrado em Promoção da Saúde e Mestrado em 

Saúde Pública. 

 

Ficou prevista uma sessão de esclarecimento a dar durante o Conselho Científico 

de janeiro de 2022, no sentido de poder alertar os docentes e investigadores 

presentes para a necessidade de submeter os trabalhos de investigação a um 

escrutínio ético, quando necessário, dando conhecimento do procedimento a 

levar a cabo para tal. 

 

 

NOTAS FINAIS 

 

Problemas encontrados 

 

A maioria dos pareceres emitidos pela CE-ENSP começam por ser «intermédios 

com pedidos de esclarecimento». Sente-se a dificuldade de os Investigadores 

Principais entregarem toda a documentação que é pedida. Talvez por deficiente 

interpretação dos formulários ou por algum facilitismo por questões de tempo. 

Ainda é cedo para tirar conclusões, mas em breve deveremos ter de fazer algumas 

modificações na documentação que está no site para tentar dar uma solução a 

este problema. 
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Data: 15 de fevereiro de 2022 

A Presidente da CE-ENSP 
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ANEXO 1 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


